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MUNICÍPIO DE VILA DE REI
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

DELIBERAÇÃO APROVADA EM MINUTA NA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

DE VILA DE REI, REALIZADA A 05/09/2023, REFERENTE AO PONTO 1.0 DA ORDEM DO DIA.

ATAN.204/2023—-——--—-— — —-—-— ——-- ——--

DELIBERAÇÃO--——-—..- — —--— —

PONTO 11 — Informação da Divisão de Planeamento e Gestão, Obras e Floresta n. 4904 sobre

o assunto: “Área de Reabilitação Urbana (ARU) e Operação de Reabilitação Urbana (ORU) da Borda da

Ribeira” — Deliberação em minuta; —

A presente informação foi aprovada por unanimidade, pelo Executivo Camarário em Reunião de

Câmara 01/09/2023.

Após análise da informação supramencionada, a Assembleia Municipal, deliberou por

unanimidade, aprovar a Área de Reabilitação Urbana (ARU) e Operação de Reabilitação Urbana (ORU) da

Borda da Ribeira, —

Mais deliberou a Assembleia Municipal, por unanimidade, a aprovação do presente ponto em

minuta, dado o seu caráter de urgência, —---

—----ENCERRAMENTO,-— —--- — —-----—-- — — —

Esta deliberação, que faz parte integrante da ata n.9 04/2023, foi lavrada em minuta e, depois

de lida e aprovad i assinada pelo Presidente da Assembleia Municipal, Paulo Sérgio Duque de Brito, e
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secretária, a redigie processei em computador.
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